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PROJETO DE LEI Nº 148

de 12 de dezembro de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	02.05.02.04.122.0003.2001.3.3.90.39
	Administração
	126.000,00

	02.05.02.04.122.0003.2001.3.3.90.36
	Administração
	6.000,00


Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da redução parcial, até o limite de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificada, constante do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue:

	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	02.05.02.04.122.0003.1005.4.4.90.51
	Administração
	132.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para o Poder Executivo abrir crédito adicional suplementar até o limite de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).

Segundo requerimento nos autos do Processo Administrativo nº 38.359/08, atendo às seguintes solicitações:

1) – Da Secretaria Municipal da Fazenda – R$ 6.000,00 – pagamento de aluguel do Posto dos Correios da COHAB I.

2) - Da Secretaria Municipal de Administração – R$ 126.000,00 – para suplementação da ficha 186, em razão de que a ficha 189 – Ref. Ampliação do prédio – Obras e Instalações ter saldo não utilizado de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) e a ficha 186 – Departamento de Administração – manutenção da unidade, estar sem saldo suficiente para o atendimento às necessidades de pagamento de serviços às pessoas jurídicas (cursos, treinamentos, etc), e por precaução a necessidade da transferência, em razão também do recesso da Câmara Municipal;

Aguardo, assim, seja a presente Proposição aprovada pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

